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OFICIO N° 903/2022 - SAS 

Barra do Corda - MA, 28 de outubro de 2022 

A 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
MIKAELA OLIVEIRA CABRAL 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação de Barra do Corda - MA 

Assunto: ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO CONTRATO N°218/2021, DISPENSA 

DE LICITAÇÃO N° 77/2021, ALUGUEL SOCIAL, CONTRATADO(A): DUCILENE 

BARROS LUCENA. 

A Secretaria Municipal de Assistência Social vem por meio deste, 

solicitar ao Setor Contábil da prefeitura municipal de Barra do Corda - MA, após 

análise no Contrato n° 218/2021, Dispensa de Licitação n° 77/2021, Aluguel 

social que tem como contratado(a) DUCILENE BARROS LUCENA e 

beneficiário(a) IRUENE POMPEU SABINO, a alteração de endereço do imóvel 

alugado para: TRAVESSA RUA 07, N° 96, ALTAMIRA, BARRA DO CORDA - 

MA. 

Sem mais, aproveitamos para reiterar nossos protestos de elevada 

estima e distinta consideração. 

MAIRES SOUZA' DOS ANJOS. 
Secretária de Assistência Social 

Portaria n° 006/2021 
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DECLARAÇÃO 

Por este instrumento particular de DECLARAÇÃO, EU, Ducilene 

Lucena, brasileira, casada, residente e domiciliada na Rua 07 Vila Sampaio, n030 

Bairro Altamira. Portadora do RG n° 000083278997-6 SSP/MA e CPF n° 

303.676.363-28 declaro para todos os fins que eu sou dona da residência tocada 
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que fica situada na Rua Travessa da Rua 7, n° 96 - Altamira. 

Barra do Corda (MA), 20 de outubro 2022. 

Ducilene Barros Lucena 

rio .TJMA. 

GABRIEL LA 
Total R$ 5,69 Orno) R$ 6,1 

Seio. RECFI 

EL DO NASC 
FERC R$ 016 F 
.30166V - K 

Escrevente 
P R$ 0.22 FEMP R$ 0,20. 

3E414N613. 
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CO 	TO N°.21/2021- DISPENSA DE LICITAÇÃO 

hontrattção de locação de imóvel na zona urbana, destinado 
•a abrigar o beneficiárIo do programa de aluguel social, 
atendendo as demandas da secretaria municipal de 
Asistência social, no município de Barra do Corda/MA. 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDÁ:- MA, através da Secretaria 
Municipal de Aistência social, NPJ n°.20.02 1.441/0001-87. neste ato representado pelo 
Secretária Mul3i aLdeAssisticia social n Rra.Maires Souza dos Anjos, portador do CPF 
n0012.404.28348 e RGn° 1989942001-3, SSP-MA, residente e domiciliado na Rua Corina 
Martins, N° 50 Altamira, Barra do Corda - MA, e pela Coordenadora de Receita e Despesa 
Sra. Maria Edivania'Pereira da Silva, portadora do CPF n° 435.903.813-53 e RG n° 1608976 
SSP — MA, residente e 8omiciliada na Rua Floríedes Coelho dos Passos 

CONTRATADO: DUCILENE BARROS LUCENA, inscrito, no CPF n° 00367636328, 
residente é domiciliado na Rua Principal, n° 30, VI Sampaio, Barra do Corda/MA, denominado 
simplesmente CONTRATADO. 

O CONTRATANTE e o CONTRATADO, acima qualificados,. têm entre si ajustado o 
presente CONTRATO com .o objeto abaixo criminado. conforme Processo de Dispensa de 
Licitação n077/2021, regulado pelos preceitos de direito público, especialmente pela da Lei n° 
8.666, de 21 de junho de 1993 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente 
Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação em epigrafe, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1 - Contratação de locação de imóvel na zona urbana, destinado a abrigar o beneficiário 
Iruene Pompeu Sabino com o imóvel locado na Vila Nair s/n° Altamira do programa de 
aluguel social, atendendo as demandas da secretaria municipal de Assistência social, no 
município de Barra do Corda - MA, 'poni'orme especificações e quantitativos estabelecidos no 
Termo de Referência, 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

1 - Este contrato iúdividual encontra-se vinculado às determinações da Lei Federal n° 
8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como a todas as determinações contidas no 
Instrumento exordial, como lei interna da licitação, realizada sob Dispensa de Licilação 0°  

77/202 1, examinado conforme preceitua LLC (§ único do art. 38 da Lei 8.666/93) observando 

precipuamente às cláusulas descritas no art. 55 da mesma lei em especial o Art. 24, Inciso X  

da Lei Federal n° 8.666/93.  
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1.2. O presente Termo dt Coixtrato fformalizado com fundamento no art. 24, inciso X, da 
Lei n° 8.666. de 1993,  o.qúaI auorizà a dispensa de licitação para a "locação de imóvel 
destinado ao atendimento clãs finalidades precíuas da Administração, cujas necessidades de 

instalação e localização co4idicionem a sua escolha, desde que o preço seja compatível com o 
valor de mercado, segundo avaliação prévia". 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO 

1 - O CONTRATANTE e o CÔNTRATADO vinculam-se plenamente ao presente contrato, 
ao Processo Administrativo N° 936/2021. dispensa N° 77/2021, bem como, à proposta 
firmada pelo CONTRATADO, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA QU4RTÁ -'DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

I. Além das obrigações resultantes da observância da Lei n° 8.666/93, são obrigações da 
Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA: 

II. Efetuar o pagamento do aluguel do imóvel, no prazo estipulado neste termo de contrato; 

III. Promover por haeio de servidQr (es) especialmente designado, o acompanhamento e a 

fiscalização do contrato. 

IV. Permitir a vistoria do imóvel pela LOCADORA ou por seus mandatários, mediante prévia 
combinação de dia e hora;bem como admitir que seja visitado e examinado por terceiros, na 
hipótese prevista no artigo27 da Lei n° 8.245, de 1991; 

V. Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado no presente contrato; 

VI. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

VII. Servir-se do imóvel para o uso convencionado ou presumidô, compatível com a natureza 
deste e com o fim a que se destina, devendo conservá-lo como se seu fosse; 

VIII. Realizar vistoria do imóvel, antes da entrega das chaves, para fins de verificação 
minuciosa do estado do imóvel, fàzendo constar do Termo de Vistoria os eventuais defeitos 
existentes; 

IX. Entregar imediatamente à LOCADORA os documentos de cobrança de tributos e 
encargos, cujo pagamento não seja de seu encargo, bem como qualquer intimação, multa ou 
exigência de autoridade pública, ainda que direcionada à LOCATÁRIA,- OCATARIA; 

X. X. Utilizar o imóvel para atendimento de finalidade pública; 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOC 
CNPJ: 18.172.3931001-73 
Rua Isaac Martins, N° 371- Centro - CEP: 65.950-00 

(Wai 
AF 

BARRA DO CORD 
Trabalho, Respeito o Cidadania.  

Agora é é Voz do Pé vo, 

XI. Pagar as despesas relativas ao consumo de energia elétrica, gás, água e esgoto e ao serviço 
de telefonia e outros meios de comanicação. 

CLÁUSULA QUINTA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

1. Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Processo de 
Dispensa de Licitação. 

II. Entregar o imóvèl em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina, no prazo 
determinado neste contrato, em estrita observância das especificações de sua proposta, 

III. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do imóvel, de acordo com os artigos 
12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

IV. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da 
Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no 
prazo máximo de 05 (cinc) dias, os bens com avarias ou defeitos; 

V. Atender prontamente a quaisquer exi;..aias da Administração, inerentes ao objeto 
contratado; 

VI. Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel; 

VII. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 
condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato ou em legislação 
específica; 

VIII. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores dt.. quatorze anos; nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

IX. Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel. 

X. Em tudo agir, segundo as diretrizes e legislação específica, cumprindo rigorosamente a 
legislação fiscal e trabalhista. 

XI. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação; 
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XII. Auxiliar a LOCATÁRIA na descrição minuciosa do estado do imóvel, quando da 
realização da vistoria; 

XIII. Pagar os impostos (especialmente Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU); 

XIV. Informar à LOCATÁRIA quaisquer 	aç?es na titularidade do imóvel, inclusive com 
a apresentação da documentação cdrrespondente. 

01 

CLÁUSULA SEXTA- DA ENTRÉGA E RECEBIMENTO 

1 - A entrega do imóvel será imediatamente, após a assinatura do contrato, depois de realizada 
a vistoria pelo gestor do contrato em conjunta com a locadora. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 

1 - 2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 6 (seis) meses, contados a partir da 
data de assinatura do termo de entrega de chaves e terminará 30 (trinta) dias após o término do prazo 
de execução. 

II. A qualquer momento da vigência do contrato, o MUNICÍPIO poderá desocupar todo o 
imóvel ou parte dele, sem o pagamento de qualquer valor, a qualquer título, bastando para 
tanto notificar o LOCADOR com antecedência de 30 (trinta) dias. 

III. Os prazos de vigência e de execução poderão ser prorrogados nas hipóteses previstas em 
lei (Art. 57, da Lei Federal n°. 8.666/93), até o limite legal permitido, mediante acordo entre 
as partes. 

IV. Os efeitos financeiros da contratação só terão início a partir da data da entrega das chaves, 
mediante Termo, precedido de vistoria do imóvel. 

V. A prorrogação de contrato deverá ser pru vida mediante celebração de termo aditivo. 

VI. Caso não tenha interesse ná prorrogação, a LOCADORA deverá enviar comunicação 
escrita à LOCATÁRIA, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias da data do término da 
vigência do contrato, sob pena de aplicação das sanções cabíveis por descumprimento de 
dever contratual. 

VII. A fiscalização do presente Termo de Contrato será exercida por um gestor do contrato, 
representante da LOCATÁRIA, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso 
de sua execução. 



0 6 

BARRA DO CORDA 
T,,blho. F'eSpCito e Cidoda,,i,. 

Age 	.Ve doPo o 

ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDAS 

ç0 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA søci3t° 
CNPJ: 18.172.388/0001-73 
Rua Isaac Martins, N° 371- Centro - CEP: 65.950-000 

VIII. O fiscal anotará em registrd próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome das pessoas eventualmente 
envolvidas, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontament: à autoridade competente para as providências 
cabíveis. 

IX. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato deverão 
ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 

CLÁUSULA OITAVA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

1 - Informamos que as despesas serão efetuadas com recursos provenientes do Tesouro 
Municipal oriundos cfrs  fontes: 

II - A dotação orçamentária será: 08.244.1005.2021.0000 - Elemento de Despesa: 3.30.90.36 
Projeto Atividade: 2021— Fonte de recursos Recursos Ordinários 

CLÁUSULA NONA'-  DO VALOR 

1 - A CONTRATADA (LOCATÁRIA) efetuará o pagamento deste contrato mensalmente, até 
05 (cinco) dias úteis contados da data da apresentação dos documentos de cobrança, nos 
termos do art. 5°, § .°, da Lei Federal n° 8.666/93,  ficando para tanto ajustado o valor mensal 
irreajustável de R$ 200,00 (duzentos reais), totalizando o valor global de R$ 1.200,00 (mii e 
duzentos reais), com base em preços práticados no mercado e Laudo de Avalição, podendo 
ainda o pagamento ser efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, contados da 
entrega da fatura no protocolo geral da Co:ivatàne, depois de ser devidamente atestada pelo 
setor competente de Fiséalização, documntos esses que serão processados e pagos segundo a 
legislação vigente, nas condições dispostas no processo administrativo e neste termo, não 
permitido qualquer acréscimo além do que fora ali previsto, exceto quando por força de 
revisão devidamente justificada e comprovada. 

II - Considerar-se-á como data do pagamento o dia da emissão da ordem bancária. 

III - Havendo erro na documentação de pagamento ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, a nota fiscal/fatura/recibo será devolvida à Contratada e o pagamento ficará 
pendente, até que a mesma providencie as medidas saneadoras. 

IV - O prazo para pagamento iniciar-se-á 	a regularização da situação ou reapresentação 
do documento, fato esse que não poderá acarretar qualquer ônus adicional para a Contratante. 
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V - Os pagaméntos relativos. ao  
1
presente contrato só serão pagos em nome da Locadora, 

qualificada no preâmbulo deste Instrument-:)me Contratada, não sendo admitida a emissão 
de faturas/recibos em nome de tercefros. 

VI - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação. Ése fato não será gerador de direito de reajustamento de preços ou 
atualização monetária. 

VII - O pagamento será efetuado- por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 
em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela LOCADORA, ou por 
outro meio previsto na legislação vigente. 

VIII - O pagamento somènte será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, do 
documento de cobrança apresentado pela LOCADORA. 

IX - Havendo erro na apresentação dó documento de cobrança ou dos documentos pertinentes 
à locação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que a LOCADORA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a LOCATÁRIA. 

X - Na hipótese de ser o locador pessoa fisica, sua morte acarreta a transmissão da locação aos 
herdeiros; 

XI - Os créditos serão feitos direto na conta " oontratado. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE CONTRATUAL 

1. Será admitido o reajuste do valor locatício mensal, em contrato com prazo de vigência igual 
ou superior a doze meses, mediante a aplicação do (Índice Geral de Preços - Mercado - IGP-
M ou Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI), ou outro que venha 
substituí-lo, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV, desde que seja observado o 
interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data de sua assinatura, para o primeiro reajuste, 
ou da data do último reajuste, para os subsequentes. 

II. O reajuste, decorrente de solicitação da YADORA, será formalizado por apostilamento, 

salvo se coincidente com termo aditivo para o fim de prorrogação de vigência ou alteração 
contratual. 

III. Se a variação do indexador adotado implicar em reajuste desproporcional ao preço médio 
de mercado para a presente locação, a LOCADORA aceita negociar a adoção de preço 

compatível ao mercado de locação no município em que se situa o imóvel. 

-- 
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IV. Os casos omissos ousituações não explicitadas nas cláusulas deste contrato reger-se-ão 
pelas disposições contidas na Lei n° 8.245, de 1991, e na Lei 8.666, de 1993, 
subsidiariamente, bem como nos demais regulamentos enormas administrativas federais, que 
fazem parte integrante deste contrato, independentemente de suas transcrições. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 

1 - A execução do presente Contrato será fiscalizada pelo responsável representante da 
CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O Servidor referido anotará, em registro, todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização 
das faltas ou defeitos observados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 

1 - Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, o CON 	IRATANTE poderá aplicar ao 
CONTRATADO, garantida a prévia defesa e segundo a extensão da falta ensejada, as 
penalidades previstus no art. 87 da Lei n.° 8.666/93. 

§1° - Em caso de aplicação de multas, o CONTRATANTE observará o percentual de 0,5% 
(cinco décimos por cento) sobre o valor estimado do contrato por descumprimento de 
qualquer cláusula contratual ou do Procedimento Licitatório que o originou. 

§20 - As multas poderão deixar de ser aplicadas em casos fortuitos ou motivos de força maior, 
devidamente justificados pelo CONTRATADO e aceitos pelo CONTRATANTE. 

§3° - As multas aplicadas serão descontadas de pagamentos porventura devidos ou cobradas 
judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS DE RESCISÃO 

1 - O presente contrato será rescindido excepcionalmente, por quaisquer dos motivos 
dispostos no art. 78 da Lei n.° 8.666/93, sob qualquer uma das formas descritas no artigo 79 
da mesma lei. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Em caso de resc° administrativa decorrente da inexecução total 
ou parcial do contrato, o CONTRATADO não terá direito a espécie alguma de indenização, 
sujeitando-se às consequências contratuais e legais, reconhecidos os direitos da 
Administração, assegurada a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 

1 - A lavratura do presente Termo de Contrato referente à Dispensa de Licitação W. 77/2i2, 
é festa com base no artigo 61, da Lei 8.666/93. 
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II - O presente Termo de Contrato se vincula ao Termo de referência da Contratante e à 
proposta da Contratadã. . 

CLÁUSULA DÉCIMA- QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

1 - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
estabelecidas na Lei '0  8.666, de 1993 e demais normas federais de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 
- Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FOU 

1 - Fica eleito o foro da Comarca de Barra do Corda, Estado do Maranhão, da Justiça Comum, 
para dirimir as questões derivadas deste Contrato. 
E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, o presente contrato foi lavrado 
em 03 (três), vias de igual teor, devidamente assinadas. 

Barra do Corda (MA), 31 de Maio de 2021. 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Sr. Maires Souza dos Anjos 

Contratante 

ORDENADORA DE RECEITA E DESPESA 
Sra. Maria Edivania Pereira da Silva 

Contratante 

Dudilene Barros Lucena 
CPF n° 333.538.593-49 

Contratado 
TESTEMUNHAS: 

CPF 

2 	  CPF 



D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS 

4'4499950 SESPMA. CPF ,i 762,704.40-00.-  COP.7RAT,1DA: 
AFV E!-'GEN!IA.RJA EIRELLI, CNÍ'.J,MF n 35.357.320/0001-88. 
dvra wu& denominada CONTRATADA, repr~stuniada pelo, Sr. 
4N7'ÔNIO FERREIRA VIEIRA, portador do RG N' 017155093/, 
CPF n 444.630223-04, OJETO: O (Merilmenro é a contratação 
de empresa e.specia/izada na pre.rIaç& de sec*iços de mnnuienço 

preventiva e corretiva noz ar condicionado, tipo TIffits e janela 
i,sa1ada,ç ao prédio Sede e Si.rtema Produtor do fraluiUV 1,7GÈN-
ÇI.4: /2 (do") meses, coa fasto do Recebimento da Ordem de Servi 

l'ALÔR: R$ 47•  P9600; DOTAÇÃO Ó.RÇAMENT.4RL4:  2891-
5.1.3.01.38 - Serviços de '1anutnçrTo de Mróveir a Equipamentos; 
Orit.'m do Recurso -30-3-3 -RECEiTA -Próprios -Arrecadaçâo; 
1)!SPLVSA DE LICITAÇÃO, BASE LEGAL: Inu'Iigéncia do Ari. 
29.1. da Lei n* 13.303/2016e4,y. 1/4,14 do Reg1dameniode Licita- 
ç3 	e Contratos do C.4EM4: ASSINATURA: 24/0612021'. São Lsd.s, 
24 de /ho de 2021. Carlos Brlssac Neto Procuradoria iurfdica. 

1 PRESAL- INSTITUTO DE ]PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 
SERVIDORES DE SANTA LUZIA-MA 

t\TR.A LO DO rERM() DE CO'IRATO ADMINISTRATIVO,  
E'fltATO DO CONTRATO n 0 1060101 202I. DISPENSA DE 
LICITAÇÃO n.° 004/2021. PARTES: INSTITL....Ci 1flPREVl-
DÊNCIA SOCIAL DOS SERVTDORFÇ DF. S,ANTA LUZIA - FPRF.-
SAI. e RP MOTA JtJNTOR RIREI! sob CNPJ n° 30.434.79310001-
1 R. ESPÉCIE: Contrato Administrativo. OBJETO: t'oniecimento 
de combustiveis e derivados de petróleo destinados a atender a de-
manda do instituto de Previdência Social dos Servidores de Santa 
Luzia - 1PRESAL. VALOR: R$ 17.55 180 (dezessete mil, quinhen-
tos e cinquenta e um reais e oitenta centavos). DATA DO CONTRA-
TO: 30 de junho de 2021. Y1GNCIA Inicio: 30 de junho de 2021: 
T-nnino: 31 de dezembro de 2021. FONTES DE RECURSOS: 
Ç)r8ãc 02 - Poder Executivo; Unidade: 02.15 - tretitutn de Previ-
ikneui de Santa Luzia: Projeto. Atividade: 04.122.1)1)07.211 .0000 - 
Manutenção e Funcionanienw do IPRESAL.; Elemento de Despesa: 
3.3.90.30.00 Material de Consumo; Fonte de Recurso: 	Re- 
cwso Ordinário. SIGNATÁRIOS: Sr, SAUL COELHO SANTOS 
DE SOUZA - Presidente do IPRESAL pela C0NTRArANrE e o 
Sr. RAIMUNDO PEREIRA MOTA JUNIOR - Prp•riet4ri, pela 
CONTRATADA. Santa Luzia (MA). 30 de junho de 2021. 

tXTRATO 00 TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO. 
EXTRATO DO CONTRATO n.° 01060201/2021. DISPENSA 
DE I.ICLTAÇÂO n.° 005/2021. PARTES: INSTITUTO DE PRE-
\1DIN(.uA SÕCIAL DOS SERVIDORES DE SANFA LUZIA 

IPRFSAL e A L SILVA RARROS COMERCIO E SERVIÇOS 
1.1.11 ' L1 sob CNPJ o.° 23,383.929/0001-42. ESPÉCIE- Contra-
to Administrativo.' OBJETO: Fornecimento de Equipamentos 
(tc Tntbrniática, de inturcsac do Instituto de Previdência Social doa 
Servidores de Santa Luzia - IPRESAL. VALOR: RS 17.2*40 
(dezessete mil, duzentos e trinta reais e quarenta centavos). DATA 
DO CONTRvro: 30 de junho de 2021. VIGÊNCIA: início: 30 
d junho de 2021; Término- 31 de dezembro d-2021. FONTES 
DE RECURSOS: Órgão: 02.01.00 - Instituto De PrevidOncia de 
Santa Luzia 04- Administração 04.122.0007 - Administração Geral 
04.122,0907.1103.0000 - Aquisição Do Equipamentos Para O 

IPRESAL 4.4.90.52.00- Equipamento E Material l'em»sncntc, SIG-
NATÁRIOS: Si'. SAUL COELHO SANTOS DE SOUZA - Presi-
dente do II'RESAL. pela CONTRATANTE e a Sr-d. ANA IARJSSA 
SILVA SARROS - Proprietária, pela CONTRATADA Santa Luzia 
MA), 30 (te junho de 2023. 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO, 
X'fRA'I() DO CONTRATO n.° 01060301/2011, DISPENSA 

DE LICFL4ÇÂo a,° 006/2021. PARTES: INSTITUTO DE PRE-
VIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE SANTA LUZIA - 

TERÇA-FEIRA, 06 - JULHO 

IPRESAL e RAIMUNDO PERFJRA MOTA JUNIOR 
26,576.557,10001-69. ESPÉCIE. Contrato Administrutko. 
TO: Fornecimento de Material de Limpeza. de intelesse d&J0*tuti 
de Previdência Social çkis Serv.idrcs itt Santa Luzia -IPRESA'm,-
LOR; R$ 17.403.24 tdezessete mil, quatrocentos e três reais e iritc 
quatro centavos). DATA DO CONTRATO: 30 de junho de 203 
VIGÊNCIA: inicio: 30 de junho de 202!; T&mino: 33 de 
de 2021. FONTES DE RECURSOS: ORCÃO 02 	iti' 
cutivO Unidade- 02.19 - lati. Prev. Social Do Servidores )r 
Luzia - IPRESAL Projeto/Atividade: 04.122.0007.2115.0000 -. Ma-
nutenção E Funcionamento Do IPRESAL Elemento De Despesa: 
3.3,90,30.00 -Material De Consumi, Fonte De Recurso: 0. 1.01) - Re-
curso Ordinário. SIGNATÁRIOS: Si'. SAUL COELHO SANTOS 
DE SOUZA - Presidente do IPRESAL. pela CONTRATANTE e o 
Si'. RAIMUNDO PEREIRA MOTA JUNIOR - Proprietário. peia 
CONTRATADA. Santa Luzia (MA), 30 de junho de 2021. 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ÁGUA 
BRANCA - MA 

EXTRATo DO CONTRATO N' 015/2021. DISPENSA DE Li-
CITAÇÃO N' 011/2021. PROCESSO .ADMiNlsTRArtv:) .'-
0)42021. CONTRATANTE: CÃMARA MUNICIPAL DF SÁij 
PEDRO DA ÁGUA BRANCA-MA, CNPJ n° 0l.62l.230/00l)l-2. 
CONTRA'rAl)O; Nt DAS MESQUITA SERVIÇOS E TECNO..O-
GL, CNPJ n°  16.799.630/0001-08. OBJETO: Contratação de Lan-
presa especializada em Tecnologia da Informação, para t,caçc C: 

programa cIta computador (Softwarc) em piniaforni:i Wih 
para implantação do Diário Oficial Eletrônico da (Ernai-a 
de São Pedro da Água Branca-MA, na rede mundial de çompu:ad 
res, com Plataforma de publicação elerrênicu, gerenciarnerilo da pu-
blicação de forma eletrônica e de forma sequencial das ediçôes, com 
autenticação reconhecida pelo ICP - Brasil e sistema de gerencuunman 
tu de conte/ido, suporte, treinamento e manutenção do Diário Oficial 
Eletrônico da Câmara Municipal de São Pedro da Agua Branca NA. 
VALOR 1)0 CONTRATO: R$ 37.480,00 (dezessete mil. quatrocen-
tos e oitenta rcai.. %'ICENCIA: de 02 de julho de 2021 a 31 de 
dezembro de 2021. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n' S.fió(E")93. 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: órgão: 11 - Cámaru Mu.aici-
pai. Unidade Oramnentúria: 00 - Câmara Municipal de Sito Pedio 
da Agua Branca. Classificação Funcional: 0I,031.0001.2001 \la-
nutenção da Câmara Municipal. Elemento de Despesa: 3 3.90 .3° 
Outros Serviço., de ícrcciros - Pessoa Juridica. São Pedro da Agm:a 
Branca (MA). 02 de julho de 2021. TRANSCRIÇÃO: ANIONI() 
FERNANDES DE SOUSA - PRESIDEN'ft DA CÃMARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA LX) CORDA-M.t 

EXTRAIO DE CONrRÀrO N° 219/2021. PROCESSO 
NISTRATJVO N' 933/2021 Barra do Corda,MA. OBYF'TO kx.ie(u 
de imóvel na zona urbana, destinado a abrigar o benefici&o do pro-
grama de aluguel social, acendendo as demandas da secretaria riu. 
nicipal de Assistência social, no município do Barra do Corda/MÁ. 
Dispensa daLicitação N°. 78/2021'MA, Contratado: DUC!LENE BAR. 
ROS LUCENA, CPF:00367636328. Contiaaotc: Secretaria Municipal 
de Assistência' social dc Beant do ConJ.a/MA. CNPJ:20.021.441000i-
87. Valor. 11$ 200,00 (duzentas reais), MENSAL. PERFAZENDO UM 
VALOR TOTAL DE 135 1.200,00 ( mil e duzentos reais); A dotação 
orçameotkia sctá: 08.244.1005.2021 .0000 - Elemento de Despesa,  
3.30.9036 Projeto Atividade: 2021- Fonte de reemos: Recursos Oidm 
o/irias; Vigência: 06 (seis) meses a partir do damas de asainatwo do 
trato. trato. DATA. Bairro do Conta (MA), 03 de junho de 2021. ASS. Mjuoa, 
Soui.a dca Aius CARGO: Scercm/iriim Municipal de Assiatêncra s,cwl 

EXTRATO DE CONTRATON 221/2021, PROCESSO ADM1N3S-
TPATIVO N" 934/2021 -Barra do Corda/MA. OBJETO locuç3o dr 
imóvel nu nata urbana, destinado a abrigar o beneficiário otu 
ria d aluguel sociiI, iendcimrlo as demandas dci secretaria nuit1:imtl 
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CS 
DECLARAÇÃO 

Por este instrumento particular de DECLARAÇÃO, EU, Ducilene Ba 

Lucena, brasileira, casada, residente e domiciliada na Rua 07 Via Sampaio, n°30 

Bairro Altamira. Portadora do RG n° 000083278997-6 SSP/MA e CPF n° 

003.676.363-28 declaro para todos os fins que eu sou dona da resdénc!a ocada 

P 	IItUId rviuiniqji u oiw uu iiu — tvii- no rtorur 	IULI 

que fica situada na Rua Travessa da Rua 7, n° 96 - Altamira. 

Barra do Corda (MA), 20 de outubro 2322. 

Ducilerie Barros Lucena 

01  

	

A 1IP5 	REGISTRO DE IMÓVEIS - PROTESTO - NOTAS 

7 	 Rua lrnlé Helena. 121 - Centro - Barre do Corda - MA 

	

ronIooEnflSaL 	Fone; (99) 3643-3145 - arend,mento@oaetOflb4.bprrad000rda.00m.br  

— 	 RECONHECI 'JTO 	01 --/--.--.--- 
Reconheço a assinatura por A 	NT1CIOAD da: t)DUCXLIIL 1Al*O 

LEal) 	 j ----t_ 
Barra de 	20 da outubro d.2022. Poder JuIdiCl*rio .TJMA.,Consult

-- 
ea 21 

;;dww :' 	 rrjus.br  

L 
EL 00 NASC 

FERC R$ 0,16F 
30165V 

GABRIEL LA 
Total R$ 6,69 Emol R$ 6,1 

Saio: RECFI 

Escrevente 
P R$ 0,20 FEMP R$ 0,20. 

i<343E4HN5j3. 



ESTADO DO MARANHAO 	 / 	t 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA. 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL/BARRA DO CORD 4A 
RUA ISAAC MARTINS N°371 -CENTRO--CEP: 65.950.000 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 	- e-mail:cp1bdc2021@gmail.com  

(Q) 
BARRA DO CORDA 
Trabalho,Pcspefto 	 á 

Agora 4 a Vez doPav 

SOLICITAÇÃO DE ANÁLISE E PARECER JURÍDICO 

DA: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/BARRA DO CORDA/MA 

PARA: Assessoria Jurídica da CPL/ BARRA DO CORDA/MA 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE ANÁLISE E PARECER 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 77/2021/ BARRA DO CORDA/MA 

Em cumprimento às disposições contidas no inciso VI c/c Parágrafo Único, ambos do artigo 38 

- Lei N°. 8.666/93 encaminha os autos do Processo Administrativo a Vossa Senhoria, cujo 

conteúdo trata do Procedimento TERMO APOSTILAMENTO, que tem por objeto 

contratação de locação de imóvel na zona urbana, destinado a abrigar o beneficiário do 
programa de aluguel social, atendendo as demandas da secretaria municipal de 
Assistência social, no município de Barra do Corda/MA, submetendo todo o processo, 

respectiva minuta do termo apostilamento, anexos e demais instrumentos pertinentes para 

exame e emissão de posicionamento jurídico legal sobre a prática do ato, à luz das exigências 

da lei retro em aplicação subsidiária. 

Barra do Corda/MA, em 07 de novembro de 2022. 

Mikaela Oliveira Cabral 
Presidente da CPL/ Barra do Corda - MA 



Trabalho, Respeito eCidani 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

MINUTA TERMO DE APOSTILAMENTO n° /2022 

TERMO DE APOSTILAMENTO N° 	/2022 DO 
CONTRATO N° /2022 PARA CONTRATAÇÃO DE 
LOCAÇÃO DE IMÓVEL NA ZONA URBANA, 
DESTINADO A ABRIGAR O BENEFICIÁRIO DO 
PROGRAMA DE ALUGUEL SOCIAL, ATENDENDO 
AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, NO MUNICÍPIO DE BARRA 
DO CORDA/MA. 

O MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA - MA, através do Fundo Municipal de 
Assistência social, CNPJ N° 20.021.441/0001-87, neste ato representada pela Secretário 
Municipal de Assistência Social o Sra. Maires Sousa dos Anjos, portador do CPF n° 
012.404.283-08 e RG n° 16989942001-3 MA, residente e domiciliado na Rua Corina 
Marfins, N° 50, Altamira, Barrado Corda - MA, e pela Coordenadora de receita e despesa 
MARIA EDIVANIA PEREIRA DA SILVA, portadora do CPF n' 435.903.813-53 e RG 
n° 1.608976 SSP - MÁ, residente e domiciliada na rua Florí pedes Coelho Paços, N° 637, 
INCRA, Barra do Corda - MA, resolve modificar unilateralmente o Contrato n° 
218/2021, conforme Processo n° 936/2021, Dispensa de Licitação n° 77/2021, que se 
regerá pela legislação pertinente, Lei Federal n° 10.520/2002 decreto federal n°. 
10.024/2019 com as alterações introduzidas posteriormente e pelas cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO 

O presente Instrumento contratual tem como objetivo a modificação unilateral do 
contrato registrado e publicado através do n° 218/2021, por parte da Administração, 
visando o apostilamento a alteração de endereço do imóvel alugado localizado 
na Vila Nair, s/11, bairro Altamira, para travessa rua 07 n° 96, bairro altamira 
Barra do Corda, conforme solicitação. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO 

Conforme permitido pelo Art. 65, inciso 1, aliena "a" da Lei 8.666/93, e suas 
alterações. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RETIFICAÇÃO 

Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições anteriormente acordadas do 
Contrato n° 218/2021, permanecendo válidas e inalteradas as não expressamente 
modificadas por este Instrumento. 



OE 
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. / r,abarno, Respeito e Cl. adan a 
AgoaóaV.zde Oa 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 

A publicação do extrato deste apostilarnento será feita nos termos do parágrafo 
único do art. 61 da Lei Federal n° 8.666/93. 

E. por estarem assim justas e acertadas, foi digitado o presente Termo de 
Apostilamento Contratual, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, sem 
rasuras ou emendas, o qual depois de lido e achado conforme, perante duas testemunhas, 
a todo o ato presente, vai pelas partes assinado, as quais se obrigam a cumpri-lo. 

Barra do Corda - MA, - de 	 de 2022. 

MAIRES SOUZA DOS ANJOS 
	

Maria Edivania Pereira da Silva 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 

	
Coordenadora de receita e 

ASSISTENCIA SOCIAL/PMBDC/MA 
	

despesa/PMBDC/MA 
CONTRATANTE 
	

CONTRATANTE 

CNPJ n° 
CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1 	Ã CPF  06k Ll~;6 32  

&'UCPF 	  
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BARRA DO CORDA 
Trabalbo RcspIto CI 

Agóaêa VçZdo 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA /MA. 
COMISSÃO PERMAENTE DE LICITAÇÃO. 
RUA ISAAC MARTINS N° 371 - CENTRO - CEP: 65.950.000 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 

DA: ASSESSORIA JURIDICA DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PARA: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

ASSUNTO: TERMO DE APOSTILAMENTO N°01/2022 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 77/2021 	 CONTRATO N°218/2021 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE LOCAÇÃO DE IMOVEL NA ZONA URBANA, 

DESTINADO A ABRIGAR O BENEFICIARIO DO PROGRAMA DE ALUGUEL SOCIAL, 

ATENDENDO AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 

SOCIAL, NO MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA-MA. 

PARECER JURÍDICO  

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. PARECER 

JURIDICO. TERMO DE APOSTILAMENTO N°01/2022 DO 

CONTRATO N° 218/2021 PARA APOSTILAMENTO DA 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA, DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL. 

- DO RELATÓRIO 

Trata-se de parecer jurídico acerca do 10  Termo de Apostilamento ao 

Contrato n°  218/2021, na qual visa a contratação de locação de imóvel na 

zona urbana, destinado a abrigar o beneficiário do programa aluguel social, 

atendendo as demandas da Secretaria de Assistência Social 

É o breve relatório. 

III - DA ANÁLISE JURÍDICA: 

elo 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda/MA - Rua Isaac Martins, N° 371 - Centro - CEP: 65.950 000 



o 

BARRA ài3,CORDA 
T.abaffio, RespeIto 	anil 

Agora 'aVer do Povo 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA /MA. 
COMISSÃO PERMAENTE DE LICITAÇÃO. 
RUA ISAAC MARTINS N°371 - CENTRO - CEP: 65.950.000 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 

03. 	Instada a se manifestar, a Assessoria Jurídica da Pasta vem por meio 

deste apresentar parecer acerca da pretensão postulada pelo interessado, 

bem como verificação da análise dos autos, com base nos dispositivos legais 

e em conformidade com o atual entendimento jurisprudencial dos Tribunais. 

Antes de adentrarmos ao mérito do presente parecer, é de ser 

verificado que a condução da análise técnica jurídica é vinculada à 

atividade prevista legalmente da função da advocacia, em especial 

conforme disposto na Lei Federal n. 8.906/94, que estabelece o Estatuto da 

Advocacia e da OAB. 

Nesta forma, para a confecção do presente instrumento, é de ser 

observada a intenção do profissional e o seu caráter opinativo (Art. 2°, § 31  

da Lei referida), corroborado este entendimento pela liberdade 

administrativa do responsável, gestor, já que este poderá ou não seguir a 

opinião técnica segundo sua conveniência e finalidade. 

Cumpre esclarecer que o parecer emitido por procurador ou 

advogado de órgão da administração pública não é ato administrativo, e 

sim uma opinião emitida pelo operador do Direito, opinião técnico-jurídica 

que orientou o administrador na tomada de decisão, na prática do ato 

administrativo. 

Trata-se, assim, de opinião não vinculante, a qual o administrador não 

estava adstrito. Esse entendimento é compartilhado por Hely Lopes Meirelles, 

que pontua: 

"O parecer tem caráter meramente opinativo, não vinculado 

a Administração ou os particulares à sua motivação ou 

conclusões, salvo se aprovado por ato subseqüente. Já então, 

o que subsiste como ato administrativo não é parecer, mas, 

sim, o ato de sua aprovação" [2] 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda/MA - Rua Isaac Martins, N°  371 - Centro - CEP: 65.950 - 000 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA /MA. 
COMISSÃO PERMAENTE DE LICITAÇÃO. 

BARRA DO CORDA 	RUA ISAAC MARTINS N° 371 - CENTRO - CEP: 65.950.000 
Trabalho, Respeito e CIda.  011. 	CNPJ: 06.769.798/0001-17 

A' ora A Ver d0. O. 

Perfilha, ainda, a mesma posição, a professora Maria Silva Zaneila Di 

Pietro, que assevera: 

"Quando a lei o exige como pressuposto para a prática de ato 

final. A obrigatoriedade diz respeito à solicitação do parecer 

(o que não lhe imprime caráter vinculante). Por exemplo, uma 

lei que exija parecer jurídico sobre todos os recursos 

encaminhados ao chefe do Executivo; embora haja 

obrigatoriedade de ser emitido o parecer sob pena de 

ilegalidade do ato final, ele não perde o seu caráter 

opinativo". 

Neste sentido, cabe a ressalva técnica de que ao gestor público é livre 

na condução da Administração Pública, subordinando-se, contudo, às 

vertentes das normas de regência, em especial, os Princípios Constitucionais 

do Direito Administrativo. 

Assim, considerando a presente peça como opinião técnica, cabe ao 

gestor proceder aos demais atos conforme sua conveniência, ficando o 

mesmo livre para deferir ou indeferir o pedido formulado nestes autos pelo 

Interessado, independentemente da opinião final do presente parecer. 

Feita essa ressalva, passemos a análise do pedido. 

Em regra toda e qualquer alteração contratual deve dar-se mediante 

a celebração de termo aditivo, ou seja, unilateral ou consensual, todavia, 

não são todos os eventos que ocorrem durante a execução de um contrato 

que exigirão a lavratura do Termo Aditivo. O Inciso 1, alínea "b", do art. 65 da 

Lei n° 8.666/93 prevê os casos que não caracterizam alteração do contrato 

e, que por isso mesmo, dispensam a celebração de aditamento e podem ser 

formalizados por apostila, vejamos: Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei 

poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: ( ... ) 

Unilateralmente pela Administração: 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda/MA - Rua Isaac Martins, N° 371 - Centro - CEP: 65.950 —000 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA /MA. 
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a) Quando houver modificação do projeto ou das 

especificações, para melhor adequação técnica aos seus 

objetivos; 

O apostilamento deriva-se de apostila, que nada mais é do que fazer 

anotação ou registro administrativo no próprio termo de contrato ou nos 

demais instrumentos hábeis que o substituem. Assim sendo, o apostilamento 

é a anotação ou registro administrativo, que pode ser realizado no verso do 

próprio termo de contrato, ou por termo independente, juntado aos autos 

do respectivo processo administrativo. 

Renato Geraldo Mendes, ao estabelecer a distinção entre 

apostilamento e termo aditivo, aduz que: 

Apostilar é registrar, fazer anotação. É o termo 

utilizado para designar a anotação que se deve 

fazer nos autos do processo administrativo de que 

determinada condição do contrato foi atendida, 

sem ser necessário firmar termo aditivo. Quando 

houver alteração nas condições e cláusulas do 

contrato, é necessário firmar termo aditivo, 

justamente porque houve inovação nas bases 

contratuais. O aditivo traduz-se na inclusão de algo 

novo e que não constava no instrumento do 

contrato ou na exclusão de algo já previsto. Então, 

o termo aditivo é o documento que serve para 

materializar uma alteração contratual. O 

apostilamento é apenas o registro do implemento 

de uma condição que estava prevista no contrato. 

Assim, quando se concede o reajuste do preço 

previsto no contrato, o percentual respectivo e o 

novo valor do contrato devem ser formalizados via 

apostilamento, e não por termo aditivo, pois a 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda/MA - Rua lsaac Martins, N° 371 - Centro - CEP: 65.950 - 000 
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cláusula de reajuste e o índice a ser utilizabjí 

estavam mencionados no contrato. No entanto, se 

for substituído o índice de reajuste previsto em face 

de uma condição legal admitida, a alteração 

deve ser formalizada por termo aditivo, e não por 

apostilamento. Da mesma forma, por exemplo, se 

a data de pagamento for alterada do dia 10 para 

o dia 15, é necessário que a formalização seja feita 

por aditivo, e não por apostilamento, pois, nesse 

caso, à semelhança do anterior, houve 

modificação dos termos contratuais. O 

apostilamento é ato unilateral e, para ser 

formalizado, não necessita da concordância do 

contratado nem da comunicação a ele. O termo 

aditivo, por sua vez, pode ser tanto unilateral como 

bilateral. 

O Presente termo visa a modificação unilateral do contrato registrado 

e publicado através do n° 218/2021, por parte da Administração, visando o 

apostilamento a alteração de endereço do imóvel alugado localizado para 

Travessa Rua 07, n° 96, Altamira, Barra do Corda, conforme solicitação, não 

havendo necessidade de celebração de termo aditivo, pois não há 

alteração nas bases contratuais para as partes, sendo o instrumento 

adequado para a formalização de modificações contratuais que decorrem 

de clausulas já previstas no contrato. 

IV- CONCLUSÃO 

Por todo exposto, a alteração e Dotação Orçamentaria, da Secretaria 

Municipal de Assistência Social, referente ao Contrato n°218/202], pode ser 
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efetuado por meio de apostilamento tendo em vista não se tratar de 

alteração que demande aditivo. 

É o parecer, que submeto à consideração superior. 

Barra do Corda (MA), 98çJe Novembro de 2022. 

J(J ;s(ç\   
nn Vitnr Ari SiIvn 

OAB 20.458 
Assessoria J urídica/CPL/Barra do Corda/MA. 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda/MA - Rua Isaac Martins, N° 371 - Centro - CEP: 65.950 —000 



_tPa"IWJIIaJPCnLO.. 

BARRA DO CORDA 
Trabalho, Respeito o C,d.,danla. 

4 gora a Vez do Po 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA. 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL/BARRA DO CORDA 
RUA ISAAC MARTINS N°371 - CENTRO - CEP: 65.950.000 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 	- e-mail:cp1bdc202gmai1.com 

SOLICITAÇÃO DE RATIFICAÇÃO 

DA: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/BARRA DO CORDA/MA 

PARA: COORDENAÇÃO DE RECEITA E DESPESAS! BARRA DO CORDA/MA 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE RATIFICAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 77/2021/ BARRA DO CORDA/MA 

Em cumprimento às disposições contidas no caput do artigo 26 da Lei N°. 8.666/93 encaminha 
os autos do Processo Administrativo a Vossa Senhoria, cujo conteúdo trata do Procedimento de 
apostilamento do contrato no 218/2021, do DISPENSA DE LICITAÇÃO no. 77/2021 - Barra 
do Corda/MA, que tem por objeto a contratação de locação de imóvel na zona urbana, 
destinado a abrigar o beneficiário do programa de aluguel social, atendendo as demandas 
da secretaria municipal de Assistência social, no município de Barra do Corda/MA, 
submetendo todo o processo e anexos e demais instrumentos pertinentes para RATIFICAÇÃO, 
da autoridade superior. 

Barra do Corda/MA, em 09 de novembro de 2022. 

1iL () 
Mikaela Oliveira Cabral 	. 

Presidente da CPL/ Barra do Corda/MA 



  

 

ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, FINANÇAS E GESTÃO  - 

COORDENAÇÃO DE RECEITA E DESPESAS 
Rua Isaac Martins n°371, Centro, CEP: 65.950-000 Barra do Corda (MA). 

CNPJ N°06.769.798/0001-17 

— p.rrma 	— 
BARRA DO CORDA 
Trabalho, Respeite e Cid 

Agoraéavezdõ - .yó. 
.1 

    

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE APOSTILAMENTO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 77/2021 PMBDC/MA 

À vista dos elementos contidos no presente processo devidamente justificado, 

CONSIDERANDO que o Parecer Jurídico prevê o apostilamento, do CONTRATO, em 
conformidade ao disposto no Art. 65, inciso 1, aliena "a" , da Lei 8.666/93 e suas alterações, 

CONSIDERANDO que o Processo Administrativo foi cumprido as exigências legais, e no uso 

das atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 26 da Lei de 

Licitações, RATIFICO a decisão da Assessoria Jurídica, no apostilamento do Contrato n° 

218/2021, que tem como objeto contratação de locação de imóvel na zona urbana, 

destinado a abrigar o beneficiário do programa de aluguel social, atendendo as 

demandas da secretaria municipal de Assistência social, no município de Barra do 

Corda/MA, através da contratada DUCILENE BARROS LUCENA, CPF n° 003.676.363-

28, visando o apostilamento a alteração de endereço do imóvel alugado localizado na Vila 
Nair, sln, bairro Altamira, para travessa rua 07 n° 96, bairro altamira Barra do Corda, 
conforme solicitação. 

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial à prevista no caput do 

artigo 26 da Lei Federal n° 8.666/93, e que, após, seja o presente expediente devidamente 

juntado aos autos do Processo Administrativo. 

Barra do Corda, em 10 de novembro de 2022. 

Maria Edivania Pereirá SiI'Ça 
Coordenadora de receita e despesas/ Barra do Corda -MA. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

TERMO DE APOSTILAMENTO n° 01/2022 

TERMO DE APOSTILAMENTO N° 01/2022 DO 
CONTRATO N° 218/2021 PARA CONTRATAÇÃO DE 
LOCAÇÃO DE IMÓVEL NA ZONA URBANA, 
DESTINADO A ABRIGAR O BENEFICIÁRIO DO 
PROGRAMA DE ALUGUEL SOCIAL, ATENDENDO 
AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, NO MUNICÍPIO DE BARRA 
DO CORDA/MA. 

O MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA - MA, através do Fundo Municipal de 
Assistência social, CNPJ N° 20.021.441/0001-87, neste ato representada pela Secretário 
Municipal de Assistência Social o Sra. Maires Sousa dos Anjos, portador do CPF n° 
012.404.283-08 e RG n° 16989942001-3 MA, residente e domiciliado na Rua Corina 
Martins, N° 50, Altamira, Barra do Corda - MA, e pela Coordenadora de receita e despesa 
MARIA EDIVANIA PEREIRA DA SILVA, portadora do CPF n° 435.903.813-53 e RG 
n° 1.608976 SSP - MA, residente e domiciliada na rua Florípedes Coelho Paços, N° 637, 
INCRA, Barra do Corda - MA, resolve modificar unilateralmente o Contrato n° 
218/2021, conforme Processo n 936/2021, Dispensa de Licitação no 77/2021, que se 
regerá pela legislação pertinente, Lei Federal n° 10.520/2002 decreto federal n°. 
10.024/2019 com as alterações introduzidas posteriormente e pelas cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO 

O presente Instrumento contratual tem como objetivo a modificação unilateral do 
contrato registrado e publicado através do n° 218/2021, por parte da Administração, 
visando o apostilamento a alteração de endereço do imóvel alugado localizado 
na Vila Nair, s/n, bairro Altamira, para travessa rua 07 n° 96, bairro altamira 
Barra do Corda, conforme solicitação. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO 

Conforme permitido pelo Art. 65. inciso 1, aliena "a" da Lei 8.666/93, e suas 
alterações. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RETIFICAÇÃO 

Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições anteriormente acordadas do 
Contrato n° 218/2021, permanecendo válidas e inalteradas as não expressamente 
modificadas por este Instrumento. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 

A publicação do extrato deste apostilamento será feita nos termos do parágrafo 
único do art. 61 da Lei Federal n° 8.666/93. 

E, por estarem assim justas e acertadas, foi digitado o presente Termo de 
Apostilamento Contratual, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, sem 
rasuras ou emendas, o qual depois de lido e achado conforme, perante duas testemunhas, 
a todo o ato presente, vai pelas partes assinado, as quais se obrigam a cumpri-lo. 

Barra do Corda - MA, 14 de novembro de 2022. 

MAÏRES SOUZA DOS ANJ 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 

ASSISTENCIA SOCIAL/PMBDC/MA 
CONTRATANTE 

Maria Edivania Pereira daSilva 
Coordenadora de receita e 

despesa/PMBDC/MA 
CONTRATANTE 

	 &c 	 r  JLCZrC\ 
DUCILENE BARROS LUCENA 

CPF n° 003.676.363-28 
CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1 	 CPF  OE   

2 	 12JJcJÂ ÁtQ 	rv   CPF  h í L/ o 2 1S 	(  
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TERMO DE APOSTILAMENTO N2  01/2022. 

Apostilamento para presente Instrumento contratual tem como objetivo a modificação unilateral do contrato 

registrado e publicado através do n9  218/2021, por parte da Administração visando o apostilamento a alteração de 

endereço do imóvel alugado localizado na Vila Nair, s/n, bairro Altamira, para travessa rua 07 ng 96, bairro altamira 

Barra do Corda. Contrato N2  218/2021. CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA - MA através da 

Secretaria Municipal de Assistência Social, CNPJ N2 20.021.441//0001-87. INSTRUMENTO VINCULANTE: DISPENSA DE 

LICITAÇÃO n9  77/2021, contrato n2. 218/2021. OBJETO: contratação de locação de imóvel na zona urbana, destinado 

a abrigar o beneficiário do programa de aluguel social, atendendo as demandas da secretaria municipal de 

assistência social, no município de barra do corda/ma. Barra do Corda - MA, 14 de novembro de 2022. MAIRES 

SOUZA DOS ANJOS Secretário Municipal de Assistência Social/PM BDC/MA/CONTRATANTE 
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 0112022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 2.010/2021 - Barra do 
Corda/MA.EXTRATO DE TERMO ADITIVO. Segundo Termo 
Aditivo do Contrato n° 351/2021 - DO PROCESSO DE ADESÃO 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 002/2021/PMPF/MA, 
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL n° 001/2021/PMPF/MA. 
TERMO ADITIVO N° 01/2022. Objeto: contratação de empresa 
para locação de impressoras em regime de comodato para atender 
as necessidades da secretaria municipal de Educação de Barra do 
Corda-MA. Contratado: REAJET INFORMATICA COMERCIO E 
SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 09.558.001/0001-20. Contratante: 
Secretaria Municipal de Educação. Importa o presente termo 
aditivo a alteração da Cláusula sétima do contrato n°. 351/2021, e 
primeiro termo aditivo alterando o prazo vigência de 16 de 
novembro de 2021 a 16 de novembro de 2022, para 16 de 
novembro de 2021 a 16 de novembro de 2023. DATA: Barra do 
Corda (MA), 16 de novembro de 2022.ASS: ABDIEL RAMON DO 
NASCIMENTO JUNIOR. CARG: Secretária Municipal de 
Educação/Barra do Corda - MA. 

Autor: Gysla,ne Almeida 
Código de identificação: bfb577636770d2cdbe8efaf982b84c5e6c377baf 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 0112022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO no 2.010/2021 - Barra do 
Corda/MA.EXTRATO DE TERMO ADITIVO. Primeiro Termo Aditivo 
do Contrato n° 352/2021 - DO PROCESSO DE ADESÃO DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇO 002/2021/PMPF/MA, REFERENTE AO 
PREGÃO PRESENCIAL n° 001/2021/PMPF/MA. TERMO ADITIVO 
N° 01/2022. Objeto: contratação de empresa para locação de 
impressoras em regime de comodato para atender as 
necessidades da secretaria municipal de saúde de Barra do Corda-
MA. Contratado: REAJET INFORMATICA COMERCIO E 
SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 09.558.001/0001-20. Contratante: 
Secretaria Municipal de Saúde. Importa o presente termo aditivo a 
alteração da Cláusula sétima do contrato n°. 352/2021, e primeiro 
termo aditivo alterando o prazo vigência de 16 de novembro de 
2021 a 16 de novembro de 2022, para 16 de novembro de 2021 a 
16 de novembro de 2023. DATA: Barra do Corda (MA), 16 de 
novembro de 2022.ASS: NAKYOANE CUNHA ANDRADE. CARG: 
Secretária Municipal de Saúde/Barra do Corda - MA. 

Autor: Gyslaine Almeida 
Código de identificação: 41b1c4346885b221f605520e380ad05b80fceefd 

TERMO DE APOSTILAMENTO N° 01/2022. 

Apostilamento para presente Instrumento contratual tem como 
objetivo a modificação unilateral do contrato registrado e publicado 
através do n° 102/2022, por parte da Administração visando o 
apostilamento a alteração de endereço do imóvel alugado 
localizado na Vila Nair, s/n, bairro Altamira, para rua projetada, n° 
26, bairro piquizinho Barra do Corda. Contrato N° 102/2022. 
CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA - MA 
através da Secretaria Municipal de Assistência Social, CNPJ N° 
20.021.441//0001-87. INSTRUMENTO VINCULANTE: DISPENSA 
DE LICITAÇÃO n° 20/2022, contrato n°. 102/2022. OBJETO: 
contratação de locação de imóvel na zona urbana, destinado a 
abrigar o beneficiário do programa de aluguel social, atendendo as 
demandas da secretaria municipal de assistência social, no  

município de barra do corda/ma. Barra do Cord'S - MA, 1 	e 
novembro de 2022. MAIRES SOUZA DOS ANJOS S&etário 
Municipal de Assistência Social/PMBDC/MA/CONTRATANTE. 

Autor: Gyslaine Almeida 
Código de identificação; f888af74c1f79286dedd93636ecf8c13a323084b 

TERMO DE APOSTILAMENTO N° 01/2022. 

Apostilamento para presente Instrumento contratual tem como 
objetivo a modificação unilateral do contrato registrado e publicado 
através do n° 418/2022, por parte da Administração visando o 
apostilamento a alteração de endereço do imóvel alugado 
localizado na Vila Nair, s/n, bairro Altamira, para rua travessa n°92, 
bairro Altamira Barra do Corda. Contrato N° 418/2022. 
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA - MA 
através da Secretaria Municipal de Assistência Social, CNPJ N° 
20.021.441//0001-87. INSTRUMENTO VINCULANTE: DISPENSA 
DE LICITAÇÃO n° 32/2022, contrato n°. 418/2022. OBJETO: 
contratação de locação de imóvel na zona urbana, destinado a 
abrigar o beneficiário do programa de aluguel social, atendendo as 
demandas da secretaria municipal de assistência social, no 
município de barra do corda/ma. Barra do Corda - MA, 14 de 
novembro de 2022. MAIRES SOUZA DOS ANJOS Secretário 
Municipal de Assistência Social/PMBDC/MA/CONTRATANTE. 

Autor: Gyslaine Almeida 
Código de identificação: 2cdd58b6ec7cde96b3d1 209288b76598b8e 1c931 

TERMO DE APOSTILAMENTO N° 01/2022. 

Apostilamento para presente Instrumento contratual tem como 
objetivo a modificação unilateral do contrato registrado e publicado 
através do no 218/2021, por parte da Administração visando o 
apostilamento a alteração de endereço do imóvel alugado 
localizado na Vila Nair, s/n, bairro Altamira, para travessa rua 07 n° 
96, bairro altamira Barra do Corda. Contrato N° 218/2021. 
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA - MA 
através da Secretaria Municipal de Assistência Social, CNPJ N° 
20.021.441110001-87. INSTRUMENTO VINCULANTE: DISPENSA 
DE LICITAÇÃO n° 77/2021, contrato n°. 218/2021. OBJETO: 
contratação de locação de imóvel na zona urbana, destinado a 
abrigar o beneficiário do programa de aluguel social, atendendo as 
demandas da secretaria municipal de assistência social, no 
município de barra do corda/ma. Barra do Corda - MA, 14 de 
novembro de 2022. MAIRES SOUZA DOS ANJOS Secretário 
Municipal de Assistência Social/PMBDC/MNCONTRATANTE 

Autor: Gyslaine Almeida 
Código de identificação: 9db2343bf0e4c373475aaf697f6a51 325aece38d 

TERMO DE APOSTILAMENTO N° 01/2022. 

Apostilamento para presente Instrumento contratual tem como 
objetivo a modificação unilateral do contrato registrado e publicado 
através do n° 219/2021, por parte da Administração visando o 
apostilamento a alteração de endereço do imóvel alugado 
localizado na Vila Nair, s/n, bairro Altamira, para travessa rua 07 n° 
96, bairro altamira Barra do Corda. Contrato N° 219/2021. 
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA - MA 
através da Secretaria Municipal de Assistência Social, CNPJ N° 
20.021.441//0001-87. INSTRUMENTO VINCULANTE: DISPENSA 
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TERMO DE APOSTILAMENTO N2 01/2022. 

Apostilamento para presente Instrumento contratual 

tem como objetivo a modificação unilateral do 

contrato registrado e publicado através do n2  

218/2021, por parte da Administração visando o 

apostilamento a alteração de endereço do imóvel 

alugado localizado na Vila Nair, s/n, bairro Altamira, 

para travessa rua 07 n2  96, bairro altamira Barra do 

Corda. Contrato N2  218/2021. CONTRATANTE: O 

MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA - MA através da 

Secretaria Municipal de Assistência Social, CNPJ N 

20.021.441//0001-87. INSTRUMENTO VINCULANTE: 

DISPENSA DE LICITAÇÃO nQ 77/2021, contrato n2. 

218/2021. OBJETO: contratação de locação de imóvel 
na zona urbana, destinado a abrigar o beneficiário do 

programa de aluguel social, atendendo as demandas 

da secretaria municipal de assistência social, no 
município de barra do corda/ma. Barra do Corda - 

MA, 14 de novembro de 2022. MAIRES SOUZA DOS 
ANJOS Secretário Municipal de Assistência 
Social/PMBDC/MA/CONTRATANTE. 
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TERMO DE AJUSTE 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

RESENHA DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS TERMO DE AJUSTE DE CONTAS N° 07/2022. REF. Processo Administrativo 
n° 148306/2018-SEDUC. CONTRATANTE: O ESTADO DO MARANHÃO, através da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. 
CNPJ: 03.352.086/0001-00. REPRESENTANTE: neste ato representado pelo Secretário Adjunto de Administração, Sr. VITOR PFLUE-
GER PEREIRA DOS SANTOS, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o n°017.692.363-25, CONTRATADO: E.L. COMÉRCIO E CONS-
TRUÇÕES LTDA. CNPJ no  14.040.884/0001-12. REPRESENTANTE: ELIVALDO CÂMARA LUZ. CPF: 742.616.653-87. CLÁU-
SULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente TERMO DE AJUSTE DE CONTAS tem por objeto o pagamento do valor devido por 
esta Secretaria à E.L. COMÉRCIO E CONSTRUÇÕES LTDA, referente ao reajuste de preço da 10°, 11° E 12° medições dos serviços de 
construção de Escola Rural com (04) quatro salas de aula, no município de Guimarães, quilombola Damásio, objeto do Contrato n°082/2014- SE-
DUC.CLAUSULA SEGUNDA— DO VALOR - O valor a ser pago à E.L. COMERCIO E CONSTRUÇÕES LTDA pelo presente TERMO DE 
AJUSTE DE CONTAS corresponde a R$ 53.499,59 (cinquenta e três mil quatrocentos e noventa e nove reais e cinquenta e nove centavos), 
a título indenizatório, devidamente atestado nos autos do Processo n° 148306/2018 - SEDUC. CLAUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA- O pagamento do presente TERMO DE AJUSTE DE CONTAS correrá por conta da seguinte dotação orçamentária: 

N°DEOR- 
PROGRAMA AÇÃO 

SUBAÇÃO 
FONTE NATUREZA 

CÓDIGO 	 NOME 

01 0611 3255 1 	20049 
NO QUILOMBO DAMÁSIO 

0102 44.90.93.01 

BASE LEGAL: Nos termos do artigo 82 da Lei Estadual n° 8.959/2009. DATA DE ASSINATURA: 11 de outubro de 2022. FORO: Comarca 
de São Luís/MA. DELMAR MOREIRA MATIAS JÚNIOR Secretário Adjunto de Orçamento, Finanças e Contabilidade. SAOFC/SEDUC. 

TERMOS DE APOSTILAMENTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO 
CORDA-MA 

TERMO DE APOSTILAMENTO N°01/2022. Apostilamento para - 
presente Instrumento contratual tem como objetivo a modificação 
unilateral do contrato registrado e publicado através do n° 102/2022, 
por parte da Administração visando o apostilamento a alteração de 
endereço do imóvel alugado localizado na Vila Nair, s/n, bairro 
Altamira, para rua projetada, n° 26, bairro piquizinho Barra do 
Corda. Contrato N° 102/2022. CONTRATANTE: O MUNICIPIO 
DE BARRA DO CORDA - MA através da Secretaria Municipal de 
Assistência Social, CNPJ N"20.021.441//0001-87. INSTRUMENTO 
VINCULANTE: DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 20/2022, contra-
to n°. 102/2022. OBJETO: contratação de locação de imóvel na zona 
urbana, destinado a abrigar o beneficiário do programa de aluguel 
social, atendendo as demandas da secretaria municipal de assistên-
cia social, no município de barra do cordalma. Barra do Corda - MA, 
14 de novembro de 2022. MAIRES SOUZA DOS ANJOS Secretário 
Municipal de Assistência Social/PMBDC/MAICONTRATANTE. 

TERMO DE APOSTILAMENTO N° 01/2022. Apostilamento para 
presente Instrumento contratual tem como objetivo a modificação 
unilateral do contrato registrado e publicado através do n° 418/2022, 
por parte da Administração visando o apostilamento a alteração 
de endereço do imóvel alugado localizado na Vila Nair, s/n, bair-
ro Altamira, para rua travessa n° 92, bairro Altamira Barra do 
Corda. Contrato N° 418/2022. CONTRATANTE: O MUNICÍPIO 
DE BARRA DO CORDA - MA através da Secretaria Municipal de 
Assistência Social, CNPJ N°20.021.441//0001-87. INSTRUMENTO 
VINCULANTE: DISPENSA DE LICITAÇÃO n"32/2022, contrato n°. 
418/2022. OBJETO: contratação de locação de imóvel na zona urba-
na, destinado a abrigar o beneficiário do programa de aluguel social, 
atendendo as demandas da secretaria municipal de assistência so-
cial, no município de barra do corda/ma. Barra do Corda - MA, 14 de 
novembro de 2022. MAIRES SOUZA DOS ANJOS Secretário Munici-
pal de Assistência Social!PMBDC/MAICONTRATANTE. 

TERMO DE APOSTILAMENTO N°01/2022. Apostilamento para - 
presente Instrumento contratual tem como objetivo a modificação 
unilateral do contrato registrado e publicado através do n° 218/20-
21, por parte da Administração visando o apostilamento a alteração de en- 

dereço do imóvel alugado localizado na Vila Nair, s/n, baniu Altamira, para 
travessa rua 07 n° 96, bairro altamira Barra do Corda. Contrato N° 

218/2021. CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE BARRADO COR-

DA - MÁ através da Secretaria Municipal de Assistência Social, 

CNPJ N° 20.021.441//0001-87. INSTRUMENTO VINCULANTE: 

DISPENSA DE LICITAÇÃO no 77/2021, contrato no. 218/2021. 

OBJETO: contratação de locação de imóvel na zona urbana, des-

tinado a abrigar o beneficiário do programa de aluguel social, 

atendendo as demandas da secretaria municipal de assistência 

social, no município de barra do corda/ma. Barra do Corda - MA, 

14 de novembro de 2022. MAIRES SOUZA DOS ANJOS Secretário 

Municipal de Assistência Social/PMBDC/MAICONTRATANTE. 

TERMO DE APOSTILAMENTO N"0112022. Apostilamento para-

presente Instrumento contratual tem como objetivo a modificação 

unilateral do contrato registrado e publicado através do no  219/2021, 

por parte da Administração visando o apostilamento a alteração de 

endereço do imóvel alugado localizado na Vila Nair, s/n, bairro Alta-

mira, para travessa rua 07 n° 96, bairro altamira Barra do Corda. Con-

trato N° 219/2021. CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE BARRA 

DO CORDA - MÁ através da Secretaria Municipal de Assistência 

Social, CNPJ N°20.021.441//0001-87. INSTRUMENTO VINCU-

LANTE: DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 78/2021, contrato n°. 

219/2021. OBJETO: contratação de locação de imóvel na zona 

urbana, destinado a abrigar o beneficiário do programa de 

aluguel social, atendendo as demandas da secretaria munici-

pal de assistência social, no município de barra do corda/ma. 
Barra do Corda - MÁ, 14 de novembro de 2022. MAIRES SOUZA 

DOS ANJOS Secretário Municipal de Assistência SociaIIPMBDC/ 

MÁ/CONTRATANTE. 

TERMO DE APOSTILAMENTO N°01/2022. Apostilamento para - 

presente Instrumento contratual tem como objetivo a modificação 
unilateral do contrato registrado e publicado através do n° 220/2021, 
por parte da Administração visando o apostilamento a alteração de 
endereço do imóvel alugado localizado na Vila Nair, s/n, bairro 
Altamira, para travessa da rua 07 da vila nair, n°95 bairro piquizi-

nho Barra do Corda. Contrato N°220/2021. CONTRATANTE: O 

MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA— MÁ através da Secretaria 


